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PREMIAÇÃO

1. Como critério de classificação, os trabalhos serão julgados por uma banca
avaliadora, tendo no mínimo dois e no máximo cinco integrantes, seguindo os
critérios do Anexo I.

2. A média da nota obtida pelo trabalho será utilizada para a classificação. Em caso de
empate, a comissão do evento analisará o resumo do trabalho e deliberará o
desempate.

3. Será atribuído o prêmio de “Destaque de sala” àquele trabalho que obtiver a maior
nota de sua respectiva sessão de apresentação de trabalhos.

4. Será atribuído o prêmio de “Destaque geral” aos trabalhos classificados como
“Destaque de sala”, que apresentarem seu trabalho em sessão pública em data e
horário determinado pela comissão do evento e que obtiverem a primeira, segunda e
terceira maior nota.

5. Serão indicados para Mostra Nacional de Iniciação Científica e Tecnológica
Interdisciplinar (MICTI), dois trabalhos de Ensino, dois trabalhos de Pesquisa e
quatro trabalhos de Extensão. A indicação se dará conforme quantitativo
previamente exposto e utilizando os critérios abaixo:

a. Serão indicados os trabalhos classificados como “Destaque de sala”, sendo a
nota atribuída pela banca avaliadora utilizada como critério de desempate.

b. No caso do não preenchimento do quantitativo, serão indicados para MICTI
os trabalhos que obtiverem a segunda maior pontuação na sessão de
apresentação de trabalhos, sendo a nota atribuída pela banca avaliadora
utilizada como critério de desempate.

6. Casos omissos serão julgados pela comissão do evento.

DIOGENES DEZEN
Coordenador Geral da XII MIC



ANEXO I

Critérios de avaliação dos trabalhos apresentados na XII MIC a serem considerados pela
banca avaliadora.

Critérios Peso Nota

Estrutura lógica da apresentação 1,5

Clareza e objetividade na exposição 1,5

Domínio do tema pelo aluno 1,0

Uso correto do material didático/ organização do material visual
apresentado

1,0

Originalidade na apresentação 1,0

Obediência ao tempo estabelecido 1,0

Conclusões gerais da apresentação 1,0

Arguição e respostas apresentadas 2,0

Somatório 10,0
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